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OBSERVAÇÕES SOBRE O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E SEUS ANEXOS: 

 

 Trata-se o contrato anexo de um Contrato de Prestação de Serviços básico, que poderá 

ser utilizado de modo geral pelo profissional; contudo, recomenda-se que para cada 

prestação de serviço seja elaborado um contrato específico, com cláusulas especiais 

fundamentadas de acordo com a legislação vigente. Exemplo: ensaio fotográfico em 

estúdio, cobertura fotográfica de eventos, ensaio fotográfico pré-formatura etc.  

 Conforme pontuado em aula, o Termo de Autorização de Uso de Imagem é um 

documento importantíssimo para quem faz uso das imagens para fins de divulgação do 

seu trabalho. Exemplo: postagens no aplicativo Instagram. Portanto, o referido termo 

deve SEMPRE estar assinado e anexo ao contrato; um para adulto e outro para 

criança/adolescente – se for o caso – representada pelos pais.  

 A cláusula de direito de imagem constante em contrato já proporciona segurança jurídica 

ao profissional, porém, o Termo de Autorização de Uso de Imagem é documento exigido e 

apto a eximir o profissional de responsabilidades relativas à imagem do cliente. 

 


